
Lei Municipal nº 1.262/2005
Dispõe sobre recebimentos de IPTU e contém outras providências:

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA, E EU GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMA DUARTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar o recebimento do IPTU, a partir de 01 de janeiro de 206, em 9 (nove) parcelas iguais e mensais, contados a partir da data de recebimento do respectivo carnê de cobrança do IPTU, na seguinte forma:

I. Até o valor de R$50,00 (cinqüenta) reais – 01 parcela;

II. Acima de R$50,00 (cinqüenta) reais até R$100,00 (cem) reais – 02 parcelas;

III. Acima de R$100,00 (cem) reais até R$150,00 (cento e cinqüenta) reais – 03 parcelas;

IV. Acima de R$150,00 (cento e cinqüenta) reais até R$200,00 (duzentos) reais – 04 parcelas;

V. Acima de R$200,00 (duzentos) reais até R$250,00 (duzentos e cinqüenta) reais – 05 parcelas;

VI. Acima de R$250,00 (duzentos e cinqüenta) reais até R$300,00 (trezentos) reais – 06 parcelas;

VII. Acima de R$300,00 (trezentos) reais até R$350,00 (trezentos e cinqüenta) reais – 07 parcelas;

VIII. Acima de R$350,00 (trezentos e cinqüenta) reais até R$400,00 (quatrocentos) reais – 08 parcelas;

IX. Acima de R$400,00 (quatrocentos) reais até R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta) reais – 09 parcelas iguais para todas as parcelas acima de R$450,00;

Artigo 2° - Fica também o Poder Executivo autorizado a cobrar o IPTU, concedendo os seguintes descontos:
I - De 20% (vinte por cento) do valor total, em cota única, quando pago até 30 dias, contados a partir do recebimento do carnê de cobrança do IPTU.

II -  De 10% (dez por cento), do valor total, em cota única, quando pago até 60 (sessenta) dias, contados do recebimento do carnê de cobrança do IPTU.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor dia 01 de janeiro de 2006.

Artigo 4° - Revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte, 26 de dezembro de 2005.

                              Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 26/12/2005. Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

